LEI Nº 2.194, DE 25/04/2000 

Autoriza o Executivo Municipal a repassar, a título de auxílio financeiro, a importância de R$1.800,00 (um mil e oitocentos reais) à Coorporação Musical Santa Cecília para a finalidade que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a repassar, a título de auxílio financeiro, a importância de R$1.800,00 (um mil e oitocentos reais) à Coorporação Musical Santa Cecília, entidade declarada de utilidade pública pela Lei nº 149/67 e inscrita no CGC sob o nº 73.884.868/0001-75, para aquisição de equipamentos necessários à manutenção da banda de música. 

Art. 2º. A beneficiária do disposto nesta Lei, prestará contas da utilização da importância cujo repasse se autoriza no artigo anterior, no prazo de 30 (trinta) dias à contar da data do recebimento. 

Art. 3º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 4º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 25 de abril de 2000; 35º Ano de Emancipação 

Político-Administrativa.

José Anchieta de Mattos Pereira Poggiali

                Prefeito Municipal

